


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no Artigo 57, inciso II, e §8º do art. 65, todos  da
Lei n.º 8.666, de 21/06/93, Cláusula Segunda e Sexta do contrato n° 553/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROCEDIMENTO

3.1. Após o procedimento de  Prorrogação, para o período de 22/10/2024 à 21/10/2025, o
valor do Contrato para os próximos doze meses será de R$ 1.118.838,36 (Um milhão, cento e dezoito
mil, oitocentos e trinta e oito reais, e trinta e seis centavos).

3.2. O valor  mensal  estimado deste  Contrato  será  de  R$ 93.236,53  (noventa  e  três  mil,
duzentos e trinta e seis reais, e cinquenta e três centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A  despesa  decorrente  do  presente  Termo  Aditivo,  no  valor  total  estimado  de  R$
1.118.838,36 (Um milhão, cento e dezoito mil, oitocentos e trinta e oito reais, e trinta e seis centavos),
correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR
393028/39252  –  SUPERINTENDÊNCIA  REG.  NO  ESTADO  PR;  Programa  de  Trabalho  nº
26122003220000001; Natureza de Despesa nº 33903701 -APOIO ADMINISTRATIVO

4.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no
valor  de  R$  214.444,02  (duzentos  e  quatorze  mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  quatro  reais,  e  dois
centavos) e foi emitido reforço da Nota de Empenho nº 2024NE000010, datado de 13/08/2024, no valor
de  R$ 214.444,02 (duzentos e quatorze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais, e dois centavos),
sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações
no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente,  será
alocada  à  dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução
(para o exercício

subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

01/01/2025 a 21/10/2025
R$ 904.394,34 (novecentos e quatro mil,

trezentos e noventa e quatro reais, e trinta e
quatro centavos)

4.4. Em termo  aditivo  ou  apostila,  indicar-se-ão  os  créditos  e  empenhos  que  cobrirão  a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de10 (dez) dias úteis, contados
da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia correspondente a  5% do valor total estimado do
Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA– RESSALVA AO REAJUSTE

6.1. Fica ressalvado o direito ao reajuste e repactuação previsto para o período.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

8.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Buarque de Souza Costa, Coordenador de

Administração e Finanças-Subs�tuto(a), em 20/08/2024, às 09:48, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Helio Gomes da Silva Junior, Superintendente

Regional no Estado do Paraná, em 20/08/2024, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elmo Toledo Lacerda, Usuário Externo, em

21/08/2024, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten7cidade deste documento pode ser conferida no site h8ps://sei.dnit.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 18715793 e o código CRC AF7718E2.

Referência: Processo nº 50609.000494/2021-94 SEI nº 18715793

Criado por cassio.luiz, versão 2 por cassio.luiz em 20/08/2024 09:27:29.
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